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PORTARIA Nº 148/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa para o 
Coordenador de Farmácia Básico, Cleiton da Silva Júnior. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) 
(composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Coordenador de Farmácia Básica, Cleiton da Silva 
Júnior, portador do CPF: ***.104.713-**, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei 
Municipal n° 088/2022. 
  
 
§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com a finalidade de recebimento de 
medicamentos e insulinas de alto custo no período de 12 a 13 de junho de 
2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Saúde para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica: 
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
 

 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE 
JUNHO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 
  

PORTARIA Nº 149/2025/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Secretário 
Municipal de Finanças, Fazenda e Receita:  Daniel Silva Pereira 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 
Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 
reais) (composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 600,00) para cobertura 
de despesas de viagem do Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e 
Receita, Daniel Silva Pereira, vinculado à Secretaria Municipal de Finanças, 
portador do CPF: ***.306.163-**, conforme estipula a tabela para concessão 
de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luis-MA com a finalidade de participar Seminário 
Estadual Maranhão: Limite Precatório e Débitos Previdenciários do 
Município – PEC 066/2023 e diligências no escritório de Assessoria de 
licitação em São Luis-MA no período de 12 a 13 de junho de 2025. 
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§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 
pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
   
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE 
JUNHO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025  

PORTARIA Nº 025, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO QUE ESPECIFICA POR POSSE 
EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2020, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos de Gov. Edison Lobão/MA; 
 
CONSIDERANDO a posse do servidor efetivo e estável, BRUNO DE 
ALMEIDA, em cargo inacumulável de Engenheiro Civil, constante do 
Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Declarar, a contar de 22 de abril de 2025, a vacância do cargo público 
de ENGENHEIRO CIVIL, ocupado pelo servidor BRUNO DE ALMEIDA, 
matrícula 571, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos 
da Lei n° 8.112/90. 
 
Art. 2°. A vacância de que trata o art. 1° desta Portaria, será pelo prazo de 03 
(três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir da data em que o 
servidor assumir o outro cargo. 
 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 22 de abril de 2025. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE JUNHO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 – PBA 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 – PBA 

A Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison Lobão – MA, no 
uso de suas atribuições legais, e em observância aos princípios da publicidade, 
legalidade, isonomia e ampla concorrência que regem a Administração 
Pública, considerando que, embora o Edital de Chamada Pública nº 
001/2025 tenha sido devidamente publicado no Diário Oficial do 
Município em 30 de maio de 2025, não houve ampla divulgação em tempo 
hábil, o que comprometeu o acesso dos interessados e o cumprimento dos 
prazos inicialmente estabelecidos, resolve: 

RETIFICAR o cronograma disposto no item 8 do Edital supracitado, nos 
seguintes termos: 

EVENTO NOVA DATA 

Período de Inscrição 
11 a 
13/06/2025 

Análise e Divulgação do Resultado Preliminar da Etapa I 16/06/2025 

Interposição de Recursos 17/06/2025 

Resultado Final da Etapa I e Convocação para Entrevista 18/06/2025 

Realização das Entrevistas – II Etapa 19/06/2025 

Divulgação do Resultado Final e Convocação dos 
Selecionados 

20/06/2025 

As demais cláusulas do Edital de Chamada Pública nº 001/2025 permanecem 
inalteradas. 

Publique-se. Dê-se ampla divulgação por todos os meios oficiais e não oficiais 
disponíveis. 

Governador Edison Lobão – MA, 11 de junho de 2025. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
Secretário Municipal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA
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